
ESTADO DE SEiGIPE

FUÍ{Do MUNICIPA! oE AssIsTÊNoA SocIAL oE Noss^sEÍ{HoRA oE LoI,RDES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OI/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" {18/202 I

O F[JNDO MUNICIPAL DE ASSISTôNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA Df,
LOURDES, ESTADO DE Sf,,RGIPE, localizado à Av. Senador Leite Neto, no. 87, Centro, CEP.

49.890.000, NOSSA SENHORA DE LOURDES/SE, CNPJ N". 14.531.114/0001-72, doravante

denominada COi{TRATANTE, neste ato reprcsentâdo pelo seu Secretário Municipal, o Sr.

RICARD0 DE SANTANA MARQUES, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado nesta

cidade, nos termos da Lei n". 10.520, de l7 dejulho de 2002, e, subsidiariamentg pelaLei n'. 8.666,

de 2l dejunho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal
n".03212010, Decreto Municipal n'.02112017 c, ainda, pela Lei Complementar n'. 123, de 14 de

Dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n'. 147 de 08/08/2014 e demais legislações

pertinentes, observadas as alteraçôes posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e às

condições e exigências estabelecidas no Edital e conforme a classificação das propostas

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N'.uln02l - SRP - FMASNSL, homologado ern 0l
de Março de 2021, resolve registrar o preço oferecido pela empÍEsa, cüno segue:

Itens Registrados:

Av. Senador Leite Neto, n'- 87, Centro - Fone 331G1195/1234- CEP.l9-89(Hm - H6sa Senhord de tourdes/sf

Empresa: ROSA MARIA SANTOS-ME
CNPJ: 01.799, I 09/0001-01 Tclefonc: 79-]265-l 56yS99E2-0E05
Endereço: RUA BENJAMIN CONSTANT, N" 148,
CENTRO, NOSSA SENHORA DAS DORESiSE.

E-mail: rosamariasantoepfsj(@prail.com

Represcntânte: Rosa Maria Santos CPF:070.174.í188-21
Valor Global (Rl§): 117.300,00 (cento e d.zrss.te mil
trezentos reais)

PRr.,ÇOS EM R$

P.
T]NITÁRIO

P. TOTAI,
ITEM DESCRTMTNAÇÀO DOS Sf,RVIÇOS

QUANT.

í)l Urnrs Funerírirs prra Nâtlmorto
Uma popular, medindo cntre 0 a 50 cm, com:
l-ornecimento de florcsl
Fornecimento de alimsntação: (01(um) pacole de café toffado e

moído - 250gr, preparado e pronto p&a beber ern garrafas
adequadas,50 copos descaÍáveis pa'a cafezinbo e 05(cinco)
pacotes de biscoitos 400 gr (maiserra ey'ou rígua e sâl);

06 t.300,00

7,800-oo

c.N.F J. 14.53 7. 774 /b@ 7-7 2
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Fomecimcnto de 0l (um) galào 20 lt de água minerâl gelada ou
natuÍal oom suporte de 100 copos des€Ítávcis - lO0 ml;
Fomecimcnto de barraca com 50 câdciras scrn ho-aço e
capacidade para até l40kg empiltuável;
Higienizaçâo para prepâração dc cadáveÍ, com vestimentâ:

Feminira - Tecido em cetim e renda. vcu e 0l(um) pa de mcias
Masculino - Calça, camisa de manga comprida c 0l (urn) po de
meias
Translado de corpo em crrro sdrÉrdo prrr transportc dc
urnas (Arrcrju, N. Sra. De Lourdes e Zona Rural - ide e
volte ).

02 Urnas Funerárirs prrs Crirnça
Uma popular, medindo aproximadamuttc 60 cm, com:
Fomecimerto de flores;

Fomecimento de alimentaçào: (01(um) pacote de café tonado e
moído - 250gr, preparado e pronto para bcber em garrafas
adequadas,50 copos descartiíveis para cafeánho c 05(cinco)
pacotes de biscoitos 400 gr (maisena e/ou água e sal);
Fornecimento rle 0l(um) galão 20 lt de água mineral gelada ou
natural conr suporte dc 100 copos descartáveis - 100 ml;
Fomecimento de barraca com 50 cadeiras sem braço e
capacidade para até l40kg empilhável;
Higienização para preparação de caúíver, com vestimenta:
Feminina - Tecido em cetim c rend4 véu e 01(um) par de meias
Masculino Calça, camisa de manga comprida e 0l(um) par de
meias
Transledo de corpo em carro adaptado perâ transporte de
urnas (AreceJu, N. Sre. D€ Lourdes e Zonâ Rural - idt e
voltâ ),

06 1.300,00

?.800.00

0l Urnas Funerárias pera Criença
Uma popular, rnedindo aproximadamente 1,0 metro, com:
Fomecimento de flores;
Fomecimento de âlimentação: (01(um) pacote de café torrado e
moído - 250gr. preparado c pronto para bcber em garrafas
adcquadas, 50 copos descartiíveis para cafezinho e 05(cinco)
pacotes de biscoitos 400 gr (maisena e/ou água c sal);
Fornecimento de 0l(um) galâo 20 lt de água mineral gelada ou
uatural com suporte de [00 copos descaruíveis - 100 ml;
Fomecimento de barraca com 50 cadeiras sem braço e
capacidadc para até l40kg cmpilhável;
Higicnização para preparação tle cadávcÍ, com vcstimenta:

Fcminina - Tecido em cetim c reuda, veu c 0l(um) par de meias
Masculino - Calça, camisa de manga comprida e 0l(um) par de
melas
Translado de corpo em carro adâptrdo para trrnsporte de
urnas (ArecaJu, N. Sra. De l,ourdes e Zrnâ Rurel - ida e
volta

06 1.400,00

8.400.00

04 Urnas Funerárias pÂrâ Criança
roximadamente 1,40 m co,lr:Urna lar, medindo

06 r.500.00
9.000.00

Av. Senador Leite Neto, n'. 87, centro - Fone 3316-1195/1234 - cEp 49.890-(m - Nossa senhora de Lourdes/sE
c.N.P-J. 14.531.1Í4l00O1-72
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Fomecimento de flores;
Fornecimsnto de alimentação: (01(um) Fcote de café torrado c
moido - 250gr, preparado e pronto para bcber eor garafas
adequadas, 50 copos descaíáveis para cafrzinho e O5(cinco)
pacotes de biscoitos 400 gr (maisena e/ou água e sal);
Fomecimento de 0l(um) galâo 20 lt de água mineral gelada ou
natural com suporte dr: 100 copos dcscartáwis - l{X)ml;
Fomecimento de barraca com 50 cadciras scm braço c
capacidade para até l40kg empilh.ivel:
Higienização para preparação de cadáveÍ, com vestimenta:

Feminina - Tecido em cetim e renda, véu e 0l(um) par de meias
Masculino - Calç4 camisa de manga comprida e 0l(um) par dc
meias
Trensledo de corpo em carro rdaptido prra tnnspoÉe de
urnes (Àrrcriu, N. Sra, De Lourdes e Zona Rurel - ide e
voltr ).

05 Urnas Fuaerirles pera Criença
Uma popular, medindo aproximadamente 1,60 metro, com:
Fomccimento de flores;
Fornecimento de alimentação: (01(um) pàcote de café torrado c
moído 250gr, preparado e pronto para beber em garrafas
adequadas, 50 copos descartiívcis para cafeziúo e 05(cinco)
pacotcs de biscoitos 400 gr (maisena dou água e sal);
Fomecimento de 0l(um) galâo 20 lt de água mineral gelada ou
natural com suporte de 100 copos descartáveis - I00 ml;
Fomecimento de barraca com 50 cadeiras sem braço e
capacidade para até l40kg empilhável;
Higienização para preparação de cadáveÍ, com vcstimenta:
Feminina - Tecido em cetim e renda, véu e 0t (um) par de meias
Masculino - Calça, camisa de manga comprida e 0l(um) par de
meias
Trensledo de corpo em carro adeptedo pâre transporte de
urnâs (Arac{u, N. Sra. De Lourdes e Zona Rural - ida e
volta ).

l2 1.700,00

10.400,00

06 Urnrs Funeráries prra Adulto
Urna popular, mediodo aproximadamente 1,90m, com:
Fornecimento de flores;
Fomecimento de alimentação: (01(um) pacote de café torrado e
moido - 250gr, preparado e pronto para beber em garrafas
adequadas,50 copos dcscartáveis para cafrzinho c O5(cinco)
pacoles de biscoitm 400 gr (maisena e/ou água e sal);
Fomecimento de 0l(um) galâo 20 lt de água mineral gelada ou
natural com suporte de 100 copos descartáveis - 100 ml;
Fomecimerto de barraca com 50 çadeiras sem braço e
capacidade para até l40kg empilhável;
Higienizaçâo para prcparação de cad,áveÍ, com vestimenta:

Feminina - Tecido em cetim e renda, véu c 0t (um) par de meias
Mascutino - Ca[ça, camisa de manga comprida e 0t(um) par de
meias

l5 1.700,00

40.500,00

Av. Senador Leite Neto, n'. 87, Centro - Fone 3315-1195/1234 - CEp 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes/SE
c.N.P.J. 14.531.774 /OOO7-72
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ESTADO DE SERCIPE

FUNDo MUÍ{ICIPAI. DE AsísTÊNoA SocIAL oE NosSAsEÍ{HoRÂ DE Ld,RDEs

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E DAS CONDIÇÔES
l.l. constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE pREÇos paÍa pÍeslsção de serviços
Funerários. em atendimento ao Fundo Municipal de Assistência Social do município de Nossa
Senhora de Lourdes/SE.

CLÁUSULA Sf,GUNDA - DA VALIDAI)E DOS PREÇOS
2. l. A presente Ata de Registro de Preços tcrá a validade de 12 (DozE) MESES, concados a paÍtir
da data de sua assinah.ra.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Regisrro de preços, o Fundo Municipal de Assistência
Social de Nossa Senhora de Lor'des não será obrigado a Íirmar as contratâções que dela poderão
advir, facultando -se a realizaçâo de licitação específica para o fornecimento pretendido, sendo
assegurado ao beneficirifio do registro preferência no fomecimento em igualdade de condiçôes.

cLÁusuLA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. os preços rcgistrados manter-se-ão fixos e incajustáveis durante a validade dcsta ARp.

3 2. Nas hipóteses previstas no Art. 65, ínciso II, alínea "d" da Lei n.. g.666/93, o órgão Gerenciador
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fun6amentada
e aceita pelo Secretrírio Municipal.

Av. senador Leite Neto, n'. 87, centro - Fone 3316-119s/1234 - cEp 49.890-ooo - Nossa senhora de Lourdes/sE

Transledo de corpo em carro adaptedo para trensporte de
urnas (Ârecaju, N. Sra. De Lourdes e Zona Rural - ida e
voltâ

$7 Urnas Funeríries para Adulto (obesos)
Urna popúar, medindo aproximadamente 220m. com:
Fomecimcnto de flores;
Fomecimento de alimentação: (01(um) pocotc de cafc toÍrÀdo e
moido - 250gr, preparado e pronto parÂ beber ern garrafas
adequadas. 50 copos descartiíveis para cafezinho e 05(cinco)
pacotes de biscoitos 400 gr (maisena e/ou água e sal);
Fomecimento de 0l(um) galão 20 lt de água mineral gelada ou
natural com suporte de 100 copos descanáveis - 100 ml;
Fomecimento de barraca com 50 cadeiras sem braço e
capacidadc para até l40kg empilhável;
Higienizaçâo para preparação de cadáver, com vestimenta:

Femjnina - Tecido cm cetim e renda, véu e 0l (um) par dc meias
Masculino - Calça, camisa de manga comprida e 0l(um) par de
melas
Trensledo de corpo em cârro adrptrdo prre trrnsporte de
urnes (Areceju, N. Sra. De Lourdes e Zona Rural - idr e
volta

0{i 2.700,00

16.200,00

08 anatopraxia (embalsamento menos agressivo e mais eficaz atéT
72 hs

06 r.200,00
7.200.00

c.N.P.J. 74.537. I 74 /OOO7-7 2
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3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma
clara a composição do novo preço, atraves de planilhas de cusio ou apÍ€s€ntação de nota(s) fiscal(is)
rlo seu fomecedor, datada(s) do período da licitaçào e da soliciração do rcajusramento. Para análise
da solicitação, ao Órgão Gerenciador adotani ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de
atiüdade pertinente ao objeto desta ARP.

3.4. Nâo serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou
empenhadas.

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os
preços de mercado, apurados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora de

Lourdes, e os propostos pela empresa à epoca da realizaçào do certanre licitatóÍio-

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper os serviços eÍquánto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços.

CLÁUSULA QUARTA - Do LOCAL f Ix) PRÂZO DE INÍCT0 lx)s sERvIÇos
4.1. Os serviços serâo prestados de acordo com a dernanda do órgâo sohcirante e será arestado Íror
scn'idor do órgão bencficiário.

4.2. Caberá ao órgão beneficiário proceder à vcrificação guamto à qualidade, quanridade e

conformidade dos serviços executados observada a descrição do Edital e da proposta de preços do

vencedor do registro, paÍa posterioÍ emissâo do atestado de aceitaçào pelo titular do órgão

beneficiário, mediante oposição de visto na r€spectiva nota fiscal, que não poderá ultrapassar o prazo

de 05 (cinco) dias corridos, contâdos do recebimento desta.

4.4. O objeto desta licitação definido no item subitem l.l, do Edital, será iniciado imediatamente,

mediante solicitação do órgão requisitante, com vigência de acordo com o período de realização de

cada evento e serão executados nos locais indicados pelos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Av. Senador Leite Neto, n'. 87, Centro - Fone 3316-1195/1234 - CEP 49.890-0OO - Nossa Senhora de Lourdes/SE
c.N.P.t. 74.531j,74/OOOl-72

4.3. A aceitaçào dos serviços pelo órgão beneficiário não exclui a responsabilidade civil da

vencedora por vícios de execução ou desconformidade com a descrição estabelecida no Edital, seus

Anexos e na proposta vencedora, posteriormente verificados, nos termos do § 2', do aÍ. 73, daLei
n" 8.666/1993.
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5.1. As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados

no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social, obedecendo à classificação

pertinente, quando do momento da contratagão.

CLAUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A prescnte Atâ de R€gistro de Preço não permite que seja usada por qualquer outro órgão ou

entidade, somente os que já integraram inicialmente.

6.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signaúria(s) da presente Ata de Registro de Preços é o

especificado no preâmbulo desta ARP, de acordo com a respectiva classiÍicaçào no PREGÀO

PRESENCIAL N". OI/2021- SRP - FMASNSL.

6.3. Em cada fomecimento dos serviços decorÍsnte desta Ata $Íào ob$Ívadas, quanto ao preço,

as cláusulas e condições consrantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N". 0l/2021 - SR.P -
FMÂSNSL, que a precedeu e integra o presente instrumento de c.ompmmiss<1.

6.4. A cada prestação de serviço, o preço unitário a ser pago será o valor coÍrstante da proposta

apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÀO PRESENC'IAL N".
0l /2021 - SRP - FMASNSL, pela(s) empresa(s) deantora(s) da pÍ€ser e Ata.

CLÁUSULA SETIMA - DAs oBRIGAÇoEs DAs PARTES
São obrigações e responsabilidades das panes, afora outras preüstâ-s no presente Tcrmo, e às gue

por Lei lhe couberem:

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:

Na exccução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empeúo c dedicâção

necessários ao fiel e adequado cumprimcnto dos encargos que forem confiados, obrigando-sc ainda

a:

7.1.1. Disponibilizar o Í'omecimento dentro dos padrões estabelecidos neste Termo e na proposta de

preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

7. 1.2. Emitir fatura dos serviços funerários;

7.1.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga
a atender prontaÍnente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verihcar quando da execução do serviço;
7.1.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocantc a prestação do serviço;

7.1.5. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteraçõo ocorrida no endcrcço, conta

bancária e outros que julgarem nccessários para o recebimento de correspondôncia;

Av. Senador Leite Neto, n'. 87, Centro - Fone 3316-1195/1234 - CEP 49.890-0OO - Nossa Senhora de Lourd
c.N. P.J. 14.53 7. 7 74 /OOO 7-7 2
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7.1.6. Fiscalizar e acompanhÍr a execução para o peÍfeito cumpÍimento do serviço a que se obrigou,

cabendoJhe, integralmente, os ônus decorrentes;

7.l.7.lndenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua paÍte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar

todas as medidas preventivas, com flel observância as exigências das autoridades competentes e às

disposições legais ügentes;

7-l -8. Retirar a Nota de Empenho específica ern prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contâdos

da convocação oficial;
7.1.9. Permitir o liwe acesso da fiscalização credenciada pelo cmrraantc quando dâ pÍ€stâção dG
serviços;

7.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decryrtntes da pestação dos serviçoq

como fomecimento de mão de obr4 materiais, pagamentos de seguros, tribmos, imposlos, encargos,

taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária;

7.1.1 l. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos fisicos e materiais que possam ür a ser

causados a contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligencia

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execuçâo dos serviços;

7.1.12. Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do (s) material e seus

acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa da Conhatante;

7.1.13. Manter durante toda a execução do Contrato, em compaübilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.14. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do serviço, documentos que

comprovem está cumprindo a legislação em vigoÍ quanto as obrigações assumidas na licitação, an
especial, encargos sociais, trabalhistas, previderciários, tributários, fiscais e comerciais;

7.1.15. Cumprir fielrnente o contrato, inclusive os pmzos de execução dos serviços nG terfiros

acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade;

7. I . 16. I'rovidenciar a imediata correção .t"s deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo

CONTRATANTE na prestação dos serviçôs;

7.1.19. Arcar com todos os custos nos câsos €m que o objeto não atenda as condições deste Termo;

7.1.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou §upÍessões que se fizerem

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25/o (vinte e cinco por cento)

do valor contratadol

7.1.21. Comunicar, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que veúa interferir na

prestação dos serviços objetivados neste Termo;

7-1.22. lndicar representante, que responderá perante a Administrâção por todos os atos e

comunicações formais;

7.1.21. Sempre que solicitado, a contratada deveni prestar esclarecimentos e atender a Íeclamações

que possam surgir durante a execução do con&ato.

7.2. A CONTRATANTE obrigâ-se a:

Av. Senador Leite Neto, n'. 87, Centro - Fone 3316-1195/1234- CEP 49.89Gm0 - Nossa Senhora de Lourdes/SE

c.N.P J. 74.53 1.1 t4/OOOt-7 2
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7.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a seÍ solicitâdos pela contÍatada,

necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigaçôes dâ contratâda;

7.2.2. P.ejeitN no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações

assunridas pelo prestador;

7.2.3. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais

irregularidadcs na execução dos serviços;

7.2-4. Acomparüar e liscalizar a execuçào do contrato, através de funcioniirio especialmente

designado, que anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato;

7.2.5. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste t€rrno;

7.2.6. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

7.2.7 . Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as

condiçôes de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigiveis na licitaçâo, solicitando

desta, quando for o caso, a documentação qrrc substiun aquela com prazo de validade vencidq

7.2.8. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicaSo de qualquer sançào, quando for o caso;

7.2.9. GaÍantiÍ à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa Ros círsos de aplicação de

sanções; e

7.2.10. Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contrahrais.

8.2. Os preços são hxos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses;

8.3. Havendo erro na Nota Físcal ou circunstância que impeça a liquidagão da despesa, aquela será

devolvida a fomecedora e o pagaÍnento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras. Ncsta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapÍesentação do documento fiscal nào acarretando qualquer ônus para o FMASNSL;

8.4. O FMASNSL não se responsabilizará por qualquer venha a ser efehrada e que,

pôrvcntura, nào tenha sido acordada na assinaürra do contrato

Av. Senador Leite Neto, n'. 87, Centro - Fonê 331G1195/1234 - CEP ilgêXHm - ossa Senhora de toqrdesf§t
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. Conforme o aÍtigo 55, inciso III, da Lei 8.666193, a CONTRATANTE pagará à

CONTRÂTADA no mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, até o 15'(dócimo quinto)

dia útil do mês com a apresentação da Nota Fiscal, discriminativa no setor competerte do

FMASNSL, devidamentE atestada pelo Íiscal do contrato especialmente designado para essa

finalidade;
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pela ofena que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem
comunicando-se, em seguida, ao Gestor Municipal, para as providências cabíveis

ESTÀIXI DE SERGIPE

FUNDo MuNrcrpAL DE As$sÍÊxoÂ SodÀr DE ossAsEÍíHo*a Df louRDCs

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADLS
9.1 - Nos termos do zí.7". da Lei n". t0.52020O2, ficará impedida de lícitar e contratar com o
Fundo Municipal de Assistência Social deNossa Ssúora de Lourdes, pelo prazo de até 05 (CINCO)
ANOS, sem prejuízo das multas pÍevistas neste Editâl e das demais penalidades legais, a licitante
que:

a) Ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução da obrigaçâo assumida;
b) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

9.2. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o licitante vencedor à multa de mora de
0,2% (DOIS DECIMOS POR CENTO) por dia de atra-so, até o máximo de 5% (CINCO pOR

CENTO), sobre o valor do objeto não fomecido.

9.3. A mulh a que se refere esta cláusula será dcsconlarll do pagamento evenhralmente deüdo pela
Contratante ou, quando for o caso, cobradas judicialmenê.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contraranrc podeni garanrida a prévia defesa"
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) Advenência, por escrito, sempre que veriÍicadas pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido, sem prejüzo da aplicação de wentuais penas previstas em lei;
b) Multa no percentual d'e loYo (DEZ PoR cENTo), calculada sobre o valor total dos itens nào
fomecidos.
c) Suspensão tanporária de parricipação em licitação e impedimento de contrataÍ com
Administraçào, por prazo não superior a 02 (DOIS) ANOS.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a

defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alinea "a', não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas "b" e "c", principalmeüte, sem prejuízo de outras hipóteses,
em caso de reincidência de atraso na €ntrega do objeto licitado ou caso haja cumulaçào de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente pÍevistas, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.

9.5. As sanções previstas nas alíneas "d" do ITEM 9.4, poderão ser aplicada_s
conjuntamenrc com alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no pÍitzo de 05 (cINCo)
DIAS ÚTEIS.

9.6. ocorrendo à inexecuçâo de que trata o ITEM 9.4, reserva-se a contratante o direito de optar
classificação,

Av. Senador Leite Neto, n'. 87, Centro - Fone 3316-1195/1234 - CEp 49.890-mO - Nossa Senhora de Lo
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9.7. A segunda adjudicauiria, ocorrendo a hipótese do itern anterior, Íicaní sujeita às mesmas

condições estabelecidas nesta cláusula.

9.8. A aplicação das penalidades previstâs nesta cláusula é de competência exclusiva do Gestor

Municipal.

9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

9.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclü a possibilidade de aplicação de

outras, previstas na Lei n." 8.666193, inclusive responsabilização da licitante vencedora por

eventuais perdas e danos causados à Administração.

9.1l. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

9.12. A multa deveá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Contratânte.

9.13. O valor da multa podeá ser descontado da Nota Fiscal ou cródito existentc no órgão

contratante, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa scja superiot ao

credito cxistente, a diferença será cobrada na forma da lei.

9.14. As sanções aqui pr€vistas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras rnedidas cabíveis-

g.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministÍâtivo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, obseÍvando-se o procedimento previsto na Lei n"

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

10.I . O FORNECEDOR teni seu registro cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração, quando:

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições

da Ata de Registro de Preços;

b) Recusarem-se a assinar a Ata de Registro nos prazos estabelecidos, salvo pormotivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) l)er causa à rescisão administrativa decorrente da Ata de Registro de

av. senador Leite Neto, n.- 87, Centro - Fone 3316-1195/1234- CÊP 49-890-OOO - Nossa Senhora de Lourdes/sE
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preçosl

e) Não manutenção .1,< condições de habilitação e compatibilidade;

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) Em razões de interesse público, devidamente justificadas.

Il - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovaÍ

a impossibilidade de cumprimurto das exigências incertas neste Registro de Preços, tando em vista

fato superveniente, aceito pelo ORGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente veúa a

comprometer a perfeita execução contratual.

PARTIGRÂFO ÚXICO - O cancelamento de registro, assegurados o contraditóÍio e a ampla

defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do Exmo Serúor Secretário Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora de

Lourdes.

III - A Ata de Regisro de Preço será cancelada automaticaÍnente:

a) Por decurso de prazo de ügência
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

IV - O cancelamento de registro nas hipóteses preüstas nesta cláusula, assegurado o contmditório

e a ampla defesa, seni formalizado por despacho do Secretrírio Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Seúora de Lourdes, da Comarca de Garanr Estado

de Sergipe, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Nossa Seúora de Lourdes, 01 de Março de 2021.

E ANA R

rto de Assis Social
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Órgão Contratante
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